
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

L E I Nº 4541/2019

EMENTA:  Estabelece  limite  financeiro  para

concessão  de  bolsas  pela  Autarquia  de  Ensino

Superior  de  Garanhuns  –  AESGA  e  dá  outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS,  no  uso  de

suas  atribuições  legais,  faço  saber  que  a  câmara  dos  vereadores

aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica estabelecido que a concessão de bolsas aos estudantes da

AESGA, limitar-se-ão a 5% (cinco por cento) da receita dos cursos de

graduação  da  AESGA,  que  deverá  ser  apurada  semestralmente,

considerando o acumulado dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 2º As modalidades de concessão de bolsa, serão regulamentadas

através  de  Resolução  aprovada  pelo  Conselho  Administrativo  da

AESGA (CAA), e serão revistas sempre que necessário.

Parágrafo  único.  A  Regulamentação  que  trata  o  presente  artigo

deverá ser elaborada, aprovada e publicada num prazo de 30 (trinta)

dias, após a publicação da presente Lei.

Art.  3º  A presente  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO CELSO GALVÃO, em 17 de abril de 2019.
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